
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 184/2010

ABRE CRÉDrrO ADICIONAL ESPEOAL NO VALOR QUE ESPEGHCA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO KIDAL60, Prefeito Municipal de Iporã. Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei 1.129/2010 de
16/12/2010, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 17/12/2010,
Edição de n® 9.056, resolve:

DECRETAR:

Art. l® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Especial no valor de RS 11.105,00 (Onze mil, cento e cinco reais), destinado a atender despesas
da{s) seguinte(s) Secretaria(s), na conformidade com o que segue discriminado:

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.03. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE ELAZER
278120010.2.100000 MANUTENÇÃO DO ESPORTE - LEI 9615/98
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FlSICA RS 2.520,00
3277 FONTE: 31859 Transf. Min.Esportes - Lei 9615/98

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES
3279 FONTE: 31859 Transf. Min.Esportes - Lei 9615/98

.RS 2.800,00

SCMA R$ 5.320,00

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA/MEIO AMBIENTE

06.03. DEPARTAMENTO DEFOMENTO AGROPECUÁRIO - DIVISÃO DEFOMENTO AGROPECUÁRIO
206060012.3.027000 21* FESTA DO PEÃO DE RODEIO DO MUNICÍPIO DE IPORÃ
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$ 1.960,00
3280 FONTE: 31912 CONV. MT/CEF - 21' FESTA PEÃO DE RODEIO

09. SECRETARIA DEASSISTÊNCIASOCIAL
09.02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL"DDCAS"
082440006.3.011000 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
3281 FONTE: 31853 CONV. FNAS MDS - VElCÜLOS

1.960,00

.RS 3.825,00

SCMA R$ 3.825,00

SOtffi SERAL R$ 11.105,00

Art 3° - 0(s) recurso(s] para fezer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s)
pelo que determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá(ão). por provável EXCESSO de arrecadação pelo
ingresso de recursos na receita do atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

FONTE: 31853 CONV. FNAS MDS - VEÍCULOS R5 3.825,00
FONTE: 31859 TRANSF. MIN.ESPORTES - Lei 9615/93 RS 5.320,00
FONTE: 31912 CONV. MT/CEF - 21* FESTA PEAO DE RODEIO RS 1.960,00

SOdA R$ 11.105,00

SC»1A GERAL RS 11.105,00

disposições em contrário.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
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